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APERFEIÇOAMENTO NO SERVIÇO SOCIAL EM TRAUMATOLOGIA E ORTOPEDIA 

COORDENAÇÃO GERAL: Tainara Serodio A. R. Porto 

COORDENAÇÃO ESPECÍFICA: Ana Maria de Oliveira Damasceno 

 

1 - Caracterização do curso: Curso de aperfeiçoamento, de abordagem teórico prática com base na 

Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional n° 9.394/96 e pautado nos princípios e diretrizes do 

Sistema Único de Saúde (SUS) desenvolvido na área de Serviço Social, que permite o 

aprimoramento dos conhecimentos e habilidades técnicas dos Assistentes Sociais através de 

atividades de treinamento em serviço e intercâmbio com os profissionais do Instituto.   

2 - Público alvo: Assistentes Sociais. 

3 – Pré-requisito: Conclusão do curso de Graduação em Serviço Social, em instituição reconhecida 

pelo MEC e Registro Profissional. 

4 - Finalidades:                                                                                                                                                                                                            

 Possibilitar o desenvolvimento do profissional de Serviço Social em áreas específicas da 

assistência ao paciente ortopédico; 

 Oportunizar o intercâmbio de informações com os profissionais da Instituição; 

 Operacionalizar a prática profissional em situações específicas de pré e pós-operatório de 

cirurgias ortopédicas de média e alta complexidade. 

 

5 - Objetivo geral: 

 

 Capacitar profissionais do Serviço Social para atuarem na área de saúde com ênfase na 
assistência ao paciente ortopédico. 

 

6 - Objetivos específicos: 

  

 Identificar as inter-relações entre os níveis de atenção (básica, média e alta complexidade) 

do sistema de saúde que envolvem o paciente ortopédico; 

 Intervir junto aos fenômenos socioculturais e econômicos que reduzem a eficácia das 

propostas de intervenção ofertada pelo serviço de saúde, no que se refere à especificidade 

do Serviço Social, que seja ao nível de promoção, proteção e ou recuperação da saúde; 

 Identificar elementos necessários à implantação, organização e gestão do Serviço Social no 

ambiente hospitalar; 

 Discutir e aplicar os princípios da ética profissional e bioética. 

 

7 - Ementa:  

 Estrutura organizacional e funcional. Ações e inter-relações que envolvem o paciente 

ortopédico. Programas de promoção, proteção e recuperação da saúde. 

  

 

8 - Carga horária total: 480 horas 

 

9 – Disciplinas teóricas: 
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 Módulo teórico comum: 30 horas 

 Módulo Teórico Específico: 60 horas 

 

 

10 – Disciplina Prática: 

 Prática Supervisionada – 390 horas. 

 

11 - Período de desenvolvimento do Curso: 

 Primeira turma: abril a outubro 

 Segunda turma: outubro a abril 

 

12 – Regime: 20 horas semanais. 

 

Áreas oferecidas 

 

Dias da semana Horário 

Unidades de Internação  

2ª e 4ª 

3ª e 5ª 

 

M – 07 às 12h 

T – 13 às 17h 

M/T – 07-17h 

Ambulatório 

CTI 

 

13 - Critérios de seleção: 

 Prova escrita; 

 Análise de currículo; 

 Entrevista. 

 

14 - Certificado: 

 Ao término do curso cada aluno deverá entregar trabalho de conclusão que poderá ser no 

formato que o preceptor da área definir. O Certificado de conclusão será conferido ao aluno 

que obter frequência integral e Média Final maior ou igual a 7,0 (sete). 
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